
 

 

CClliippppiinngg  ddaa  IInnffâânncciiaa  ee  JJuuvveennttuuddee  ddoo  TTJJPPEE  ––  1144//0033//22001166  

 

 Ministro aplica nova lei da infância e garante prisão domiciliar a mãe 

de filho pequeno 

 Maranhão inaugura centro para tratamento de crianças com 

microcefalia 

 Com foco na cidadania digital, plataforma auxilia jovens em sua saída 

de casas de acolhimento 

 
 

 

Assunto: Ministro aplica nova lei da infância e garante prisão domiciliar 

a mãe de filho pequeno 

Fonte: Superior Tribunal de Justiça 

Data: 14/03/2016 
 

 

 

Com base no Estatuto da Primeira Infância – Lei 13.257/16, que entrou em vigor na última 

quarta-feira (9) –, o ministro Rogerio Schietti Cruz, do Superior Tribunal de Justiça (STJ), 

concedeu liminar para substituir a prisão preventiva por prisão domiciliar no caso de uma 

jovem mãe de 19 anos acusada de tráfico de drogas. Grávida e com um filho de dois anos, ela 

foi detida quando tentava entrar com uma porção de cocaína e duas de maconha no presídio 

onde seu companheiro cumpre pena, em São Paulo. 

De acordo com o ministro, a doutrina da proteção integral e o princípio da prioridade absoluta 

à infância, previstos no artigo 227 da Constituição, no Estatuto da Criança e do Adolescente e 

na Convenção Internacional dos Direitos da Criança, ocupam uma “posição central” no 

ordenamento jurídico brasileiro. 

Entre várias outras inovações legislativas, o Estatuto da Primeira Infância alterou o artigo 318 

do Código de Processo Penal (CPP) para permitir que a prisão preventiva seja substituída pela 

domiciliar quando se tratar de mulher gestante ou com filho de até 12 anos incompletos. Essa 

possibilidade, segundo Schietti, está perfeitamente ajustada aos fundamentos da nova lei, 

especialmente ao “fortalecimento da família no exercício de sua função de cuidado e 

educação de seus filhos na primeira infância”. 

Faculdade do juiz 

O ministro afirmou que o artigo 318 do CPP traz uma faculdade, e não uma obrigação, para o 

juiz. Do contrário, disse, “toda pessoa com prole na idade indicada no texto legal” teria 

assegurada a prisão domiciliar, mesmo que fosse identificada a necessidade de medida mais 

severa. 



 

 

No entanto, ao analisar as particularidades do caso, Schietti considerou cabível o benefício da 

prisão domiciliar, pois a jovem, além de mãe e gestante (dois requisitos do CPP), é primária, 

tem residência fixa e não demonstrou periculosidade que justificasse a prisão preventiva como 

única hipótese de proteção à ordem pública. 

A liminar foi concedida em habeas corpus impetrado pela Defensoria Pública de São Paulo. 

Com isso, a acusada poderá permanecer em prisão domiciliar até o julgamento do mérito pela 

Sexta Turma do STJ. 



 

 

 

Assunto: Maranhão inaugura centro para tratamento de crianças com 

microcefalia 

Fonte: Agência Brasil EBC 

Data: 14/03/2016 
 

 

 
 

A cidade de São Luís recebe hoje (14) um Centro de Referência em Neurodesenvolvimento, 

Assistência e Reabilitação de Crianças (Ninar), que prestará tratamento especializado a 

crianças com microcefalia. 

De acordo com o governo do Maranhão, a inauguração da unidade vai permitir que vários 

serviços já prestados a crianças com microcefalia sejam integrados em um único espaço, para 

maior facilidade de acesso e comodidade aos pacientes e suas famílias. 

O centro é integrado por pediatras, neuropediatras, oftalmologistas e geneticistas. A equipe 

multidisciplinar é composta ainda por fisioterapeutas, enfermeiros, fonoaudiólogos, 

assistentes sociais, psicopedagogos e terapeutas ocupacionais. 

A estrutura da unidade inclui sete consultórios e duas salas de acolhimento, além de espaços 

para reabilitação em fisioterapia, fonoaudiologia e terapia ocupacional. 

Exames de apoio diagnóstico, como análises clínicas e ultrassonografia, serão enviados a uma 

área disponibilizada a grupos de pesquisas científicas sobre doenças neurológicas, no intuito 

de permitir a troca de conhecimento entre profissionais de saúde. 

Segundo o governo do Maranhão, o Ninar deve atuar em três dimensões: cuidado no 

tratamento de crianças e acolhimento das famílias; capacitação aos demais profissionais do 

estado, tornando-os multiplicadores de conhecimentos; e pesquisa sobre microcefalia e 

demais doenças neurológicas. 

A unidade deve disponibilizar, por meio dos telefones (98) 3232-6635 e (98) 3232-6566, 

atendimento a profissionais de saúde de todo o estado, permitindo a marcação de consultas e o 

acesso aos demais tratamentos para crianças de outros municípios. 



 

 

 

Assunto: Com foco na cidadania digital, plataforma auxilia jovens em 

sua saída de casas de acolhimento 

Fonte: Promenino 

Data: 14/03/2016 
 

 

 
 

 
 

“Eu tenho muito medo de sair do abrigo.” Foi com essa fala honesta que um dos jovens 

participantes do lançamento da plataforma Nós no Mundo começou uma roda de conversa 

sobre trabalho. Assim como ele, outros adolescentes de abrigos em São Paulo expunham seus 

temores e expectativas com relação ao derradeiro momento em que, completados 18 anos, 

eles têm de deixar as casas de acolhimento e se aventurar no mundo adulto. 

Para quem passou toda uma vida ou grande parte dela em abrigos e casas de acolhimento – de 

acordo com o Levantamento Nacional das Crianças e Adolescentes em Serviços de 

Acolhimento, são 37 mil crianças e adolescentes no Brasil nesta situação – os primeiros 

passos fora da redoma são assustadores. Lançar-se na vida como alguém independente, capaz 

de gerir contas e sustentar a casa, é a quebra de um escudo que pode levar a temores e 

ansiedades, somadas ao período já turbulento da adolescência. 

Justamente pensando nessa delicada situação de expectativas que o grupo NÓS, programa do 

Instituto Fazendo História, concentra seu trabalho. Fundado em 2011, a iniciativa atende 

adolescentes que estão prestes a sair de abrigos, auxiliando-os e fortalecendo seus 

conhecimentos em quatro eixos fundamentais: moradia, trabalho, uso consciente de dinheiro e 

apropriação da cidade. 

O programa também é voltado a educadores e integrantes do Sistema de Garantia dos Direitos 

da Criança e do Adolescente. Por lá, acontecem atendimentos personalizados e atividades em 

grupo. E a recém-criada página Nós no Mundo marca a troca virtual entre interessados pela 

temática. Não é preciso cadastro: basta acessá-la para conferir todo o conteúdo. 

O estudante de administração Fernando Ribeiro, hoje com 21 anos, sentiu na pele as angústias 

e preocupações que orbitam a mente do jovem quando teve de sair do abrigo. Questões como 



 

 

conseguir moradia, escolher uma trajetória profissional que o sustente, mas que também o 

satisfaça, e conquistar plenamente sua autonomia faziam parte de sua realidade e de outros 

adolescentes em situação de abrigo. Com 16 anos, ele entrou no grupo nÓs, sobre o qual ele 

tem dificuldade de definir, tantos foram os papeis desempenhados em sua vida. “O projeto, 

sinceramente, é uma mãe, um apoio e um amigo.” 

Ao longo de anos de atuação, o grupo nÓs notou a influência gigantesca que as ferramentas 

digitais causavam nos jovens com quem trabalhavam. Isabela Mendes de Lemos, psicóloga e 

técnica que atua no grupo, explica: “Percebemos que eles usavam muito o celular e a internet, 

e a facilidade que eles tinham de acesso. Apostamos então em uma ferramenta digital: a 

plataforma Nós no Mundo”. 

Com foco na cidadania digital, o site foi desenvolvido para dialogar plenamente com o seu 

público-alvo. Com linguagem e design arrojados, a página aborda temas que já pertencem a 

agenda do grupo nÓs, como trabalho, cidadania, identidade, cultura e moradia, mas de 

maneira acessível e em constante atualização. 

“Já é uma passagem difícil, a dos jovens para o mundo adulto, e fica ainda mais complexa se 

ele vive em acolhimento. Queríamos trazer um canal de informações para eles, que tinham 

como única referência o abrigo e dificuldade em se envolver com outros lugares e assuntos. O 

canal vai ajudá-los a pensar como se relacionarem com a cidade, como se sustentarem e 

ganharem mais autonomia”, ressalta Isabela. 

Durante o lançamento da plataforma em São Paulo, que aconteceu na Fábrica de Cultura do 

Belenzinho, no dia 28 de fevereiro, os participantes puderam navegar pelo site, além de 

participar de oficinas e atividades que aprofundavam os temas e sanavam algumas dúvidas e 

questões. 

Ao fim da roda de conversa, aquele jovem que inicialmente compartilhou seu receio em sair 

do abrigo, parecia muito mais tranquilo. Ainda que o medo persista, ferramentas como a 

plataforma Nós no Mundo abrem possibilidades muito além das redomas do abrigo, para que 

esses jovens possam começar sua vida adulta de maneira mais plena e segura. 

Experiência em Portugal 

O investigador João Gaspar atuou por mais de 15 anos com crianças e 

adolescentes em situação de abrigo em Portugal. Ao longo desse período, 

sensibilizou-se com a sensação de perda e abandono que os acomete quando 

devem deixar seus lares de acolhimento. Ele percebeu que a maioria dos 

abrigos não oferecia vínculos afetivos, e nem preparava os jovens para os 

desafios do cotidiano. 

Para ajudar a construir o futuro além dos muros de seus lares provisórios, ele 

criou a PAJE – Plataforma de Apoio a Jovens Ex-Acolhidos. A proposta 

oferece apoio aos jovens nas mais diversas situações cotidianas e 

burocráticas, também oferecendo um importante apoio psicológico para 

enfrentamento de situações adversas. A plataforma tem maior incidência em 

Coimbra, onde existe um grande número de jovens nessa situação. 

 


